
       CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO – RETIFICAÇÃO

O  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Santos  torna  pública  a  presente  
Resolução nº 22/ 2010 -CMSS (devidamente aprovada na Plenária Ordinária de 
Julho/2010)  e  prevalece  sobre  o  publicado  no  Diário  Oficial  de  05/8/  2010,  
conforme anexo.

Santos, 05 de agosto de 2010.
ROBERTO DE MOURA
Vice-Presidente/CMSS

RESOLUÇÃO Nº 022/2010 – CMSS  O Conselho Municipal de Saúde de  
Santos – “Cidade Saudável”, de acordo com a Plenária Ordinária de Julho/2010, 
realizada no dia 27 de Julho de 2010, na ATMAS, sito a Rua São Paulo, nº 047 Vila 
Belmiro Santos/SP, conforme chamada pública no Diário Oficial de Santos do dia 
23/7/2010 – item 5 da Pauta – após avaliação, deliberou e aprovou o P.A. nº 41706/
2010-21  –  Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Santos,referente  ao  
Convênio para prestação de serviços complementares ao Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Santos, 29 de julho de 2010
LUIZ ANTONIO DA SILVA
   Presidente do CMSS

       Publicação no Diário Oficial de Santos, Em 11/08/2010


